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"Concede a Reposição Salarial para os
servidores públicos eÍetivos do Executivo
Municipal referente ao exercício de 2023 e
Dd Outros Providências".

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia,
aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. l' Fica concedido aos servidores públicos efetivos do Executivo do

Município de Buritis a reposição salarial conigido nos termos do Oficio SINDSENB N'01/2024
com base no indice legal IPCA de 2024 no percentual de 4,620Á (quatro virgula sessenta e dois
por cento) concemente ao exercício de 2023.

§ l' A implantação do percentual que lrata este artigo será em parcela única no

mes de janeiro de 2025.

§ 2' Não haverá pagamento de retroativo concemente a reposição salarial do

período de 2023 em virtude de deliberação dos servidores públicos em Assembleia Geral,

conforme acordado que a reposição será de pagamento em uma única parcela a partir de janeiro

de 2025.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

disposigões em contrário, com seus efeitos a partir de 0l de janeiro de 2025.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO

LEr N'2tt7/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;


